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D esp acho n.a 121 2024/DREC

O Decreto Legislativo Regional na U20181M, de 4 de janeiro, que aprova o regime jurídico do

Aproveitamento de Massas Minerais na Região Autónoma da Madeira, prevê a atualização

automática dos montantes das taxas, a 1 de março de cada ano, tendo em conta o Índice de Preços no

Consumidor, (excluindo habitação) na Região Autónoma da Madeira, relativo ao ano anterior, cujo

valor foi de 4,95"/".

Face ao atrás citado, determino o seguinte:

1.- As taxas previstas no Anexo V do Decreto Legislativo Regional ne U20181M, de 4 de janeiro,

são atualizadas para os valores constantes na tabela anexa ao presente Despacho.

2- O presente Despacho entra em vigor no primeiro dia útil do mês de março de2024.

3- É revogado o Despacho ne 08|2023|DRETT, de 9 de fevereiro de2023.

Funchal, 26 de fevereiro de2024
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Artigo e número Designação Taxas (€)

Artigo 5.q Pedido de alteração de zonas de defesa 724,69

Artigo 10.e, ne 2 Parecer de localização
0,0076 por m2 de área

solicitada, mínimo de 362,29

Artigo 21.e
Pedido de atribuição de licença de

pesquisa

724,69

Artigo24.e
Pedido de prorrogação de licença de

pesquisa

361.,47

Artigo 25.q
Pedido de transmissão de licença de

pesquisa

217,45

Artigo 28.q
Pedido de atribuição de licença de

exploração

0,0488 por m2 de área a

licenciar, mínimo de 724,69

Artigo 32.4, ne L

Vistoria aos seis meses para verificação

das condições da licença

0,029L por m2 de área

intervencionada, mínimo de

362,29

Artigo 32.e,ne2

Vistoria trienal para verificação do

cumprimento das obrigações legais e

das condições da licença (classes 1,2 e 3)

0,029L por m2 de área

intervencionada, mínimo de

362,29

Artigo 32.a, ne 3 Vistoria para encerramento da pedreira
0,0152 por m2 de área a

libertar, mínimo de 362,29

Artigo 32.a, ne 7 Vistoria de verificação de condições 724,69

Artigo 34e

Alteração de regime de licenciamento 724,69

Ampliação de área da pedreira
0,0488 por m2 de área

ampliada, mínimo de 724,69

Artigo 35.4, ne 2 Pedido de licença de fusão de pedreiras 724,69

Artigo 36.q
Pedido de transmissão da titularidade

da licença de exploração

289,80

Artigo 40.e, nq 5 Revisão do plano de pedreira
25% da taxa prevista no artigo

28.e, mínimo de362,29

Artigo 42.e Mudança de responsável técnico 362,29

Artigo 46.4, ne'1"

Emissão de parecer do pedido de

pólvora, explosivos e substâncias

explosivas

144,96

Artigo 49.e, ne 6 Pedido de suspensão de exploração 217,45

Artigo 52.e, na L Processo de desvinculação da caução 362,29
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